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PODER EXECUTIVO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.06.07.011.003 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.07.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    PEDRO ROMÃO NETO EPP 35.584.051/0001-92 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para eventual fornecimento fracionado de 
combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, 
Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota 
municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercícios de 2022, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.06.07.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 677.666,70 (Seiscentos e 
Setenta e Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A 
AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 121000000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. 
SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
125000002; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 
MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 125000002; 02.005.12.361.1002.2.10 - 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
111000000; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 123000000; 
02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 
SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
123000000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA 
FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 02.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ PAB APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE – ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.011.08.243.1001.1.156 – PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL 
– CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – CONS. M. APOIO 
CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000 E 
02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020.  
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Romão Neto - CONTRATADA 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


